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DECRETO Nº 6643/2024 
 

NOMEIA SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM;  

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica nomeada Letícia Mara Duarte 
Pereira Borges, CPF nº 089.898.196-44, 
para ocupar o cargo comissionado de 
Coordenadora de Saúde Mental, a partir 
desta data. 
 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 6035-2022 e o Decreto nº 6517-
2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 
2024._______________ Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 
 

DECRETO Nº 6644/2024 
 
 

NOMEIA SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM;  

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica designada a servidora Paolla 
Fernandes da Cruz Cabrera, CPF nº 
123.437.096-45, do cargo de carreira de 
Auxiliar Administrativo, para ocupar o 
cargo comissionado de Coordenadora do 
Centro de Promoção Humana - CEPH, a 
partir desta data. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 528-2019. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 
2024._______________  Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 
 
 

DECRETO Nº 6645/2024 
 
 

NOMEIA SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica nomeado Joaquim Ernesto 
Vicentino para ocupar o cargo 
comissionado de Coordenador de 
Estradas. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 6370-2023. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 
2024._______________ Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 
 
 

DECRETO Nº 6646/2024 
 
 

NOMEIA SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica nomeado Carlos Alberto 
Resende Teixeira para ocupar o cargo 
comissionado de Secretário Municipal de 
Obras, a partir desta data. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 
2024._______________ Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 
 
 

DECRETO Nº 6647/2024 
 
 

NOMEIA SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 
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DECRETA 

 
Art. 1º Fica nomeada Neusa Maria 
Mendes para ocupar o cargo 
comissionado de Assessora, a partir desta 
data. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 
2024._______________ Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 
 
 

DECRETO Nº 6648/2024 
 
 

NOMEIA SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica nomeada Vanderléia 
Aparecida de Andrade Nascimento para 
ocupar o cargo comissionado de 
Assessora, a partir desta data. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 
 

 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 
2024._______________ Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 

DECRETO Nº 6649/2024 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6218-
2024, que readaptou definitivamente a 
servidora Roseana de Sousa Leporatti 
Batista, acatando decisão de perícia 
médica; 
CONSIDERANDO Memorando nº 05-
2024, da Procuradoria Geral do Município, 
em que solicita o acatamento de decisão 
em acórdão de Agravo de Instrumento 
movido pela servidora, para que conste 
recomendações exaradas no laudo 
médico, quais sejam: - não exercer 
esforços físicos; - carregamento de pesos 
e ortostatismo prolongado; 

 

DECRETA 

 
Art. 1º No Decreto nº 6218-2022, em que 
readaptou, definitivamente, a servidora 
Roseana de Sousa Leporatti Batista, do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
o cargo de Porteira, deverão ser 
observadas nas realizações de suas 
tarefas: 
- Não exercer esforços físicos; 
- Não efetuar carregamento de pesos; e 
- Não exercer ortostatismo prolongado. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua Publicação. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 
2024.____________ Rogério de Sousa 
Bertolin – Secretário de Governo. 

PORTARIA Nº 071/2024 
 
 

EXONERA SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art.84, 
IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Giovana Jacinta dos Santos, 
protocolado na sob o nº 457, em 08-
02.2024; 
  

RESOLVE 
 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 
05.02.2024, a servidora Giovana Jacinta 
dos Santos, de seu cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais. 
  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05.02.2024. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 
2024.______________ Rogério de Sousa 
Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 072/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor João Francisco Damasceno, 
protocolado sob o nº 218, em 22.01.2024; 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias ao servidor João 
Francisco Damasceno, ocupante do cargo 
de Eletricista, no período de 01.02.2024 a 
01.03.2024. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.02.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 
2024._______________ Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 073/2024 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina, no uso das faculdades que 
lhe confere a LOM; e 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Maria Aparecida de Sales 
Medeiros, protocolado em 15.02.2024, sob 
o nº 493, onde solicita licença para 
tratamento de saúde; 

 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Maria Aparecida de 
Sales Medeiros, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Cuidador da Casa Lar, por 14 
(quatorze) dias, do período de 08.02.2024 
a 21.02.2024. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 08.02.2024. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 2024. 
_____________  Rogério de Sousa 
Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 074/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS-PRÊMIO 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; e 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Ari José Pamplona, onde solicita 
seu direito a férias-prêmio, protocolado 
sob o nº 0496, datado de 15.02.2024; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias-prêmio ao servidor 
Ari José Pamplona, ocupante do cargo de 
Supervisor de Serviços, no período de 
19.02.2024 a 19.03.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 
2024._______________  Rogério de 
Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 075/2024 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina, no uso das faculdades que 
lhe confere a LOM; e 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Vanessa dos Santos Pires, 

protocolado em 16.02.2024, sob o nº 516, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde; 

 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Vanessa dos Santos 
Pires, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, por 12 (doze) dias, 
do período de 15.02.2024 a 26.02.2024. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15.02.2024. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 19 de fevereiro de 2024. 
_____________  Rogério de Sousa 
Bertolin – Secretário de Governo. 

 

 

 
EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
007/2024 
Processo Licitatório nº: 023/2023 - 
Pregão Eletrônico n°: 020/2023 
Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07   
Fornecedor Registrado: Cristália 
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 
CNPJ: 44.734.671/0022-86 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO visando a 
futura e eventual aquisição de 
Medicamentos e Saneantes para 
atender ao Setor de Farmácia da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí. 
Valor Total: R$58.723,00 (cinquenta e 
oito mil e setecentos e vinte e três reais) 
Data de assinatura: 16/02/2024 
Vigência: 18/02/2025 
Signatários: José Carlos Teixeira Junior, 
pelo Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, e Adriano Gomes 
dos Santos (com poderes para assinar), 
pelo Fornecedor Registrado. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2024 
Edital de Processo Seletivo 001/2024  

 
O Prefeito de Carandaí-MG, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, artigo 74, incisos VI e VIII; e tendo em vista que a 
contratação temporária, por excepcional interesse público, está prevista na Lei nº 2318/2019 e alterações posteriores, sobretudo a Lei Ordinária 
2535/2023, em consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e ainda o disposto na Lei n° 2295/2018 e alterações posteriores, Lei 
n° 2351/2020 e 2354/2020 e alterações posteriores, Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Decreto 6497/2023. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de definir os procedimentos para inscrição e classificação de candidatos  à contratação para o exercício de 
cargo/função na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2024; 
 
CONSIDERANDO a constante diminuição da demanda por matrículas, na rede municipal de ensino, e, consequente redução de turmas, o que 
recomenda cautela em relação ao provimento das vagas a serem ocupadas por concursados que serão nomeados, através do Concurso Público 
Municipal em andamento, conforme Edital 01/2023 em atendimento aos princípios da eficiência e da economicidade, inerentes à administração 
pública; 
 
CONSIDERANDO que os contratos temporários, por excepcional interesse público, por prazo determinado, são rescindíveis a qualquer tempo, na 
forma da legislação vigente; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de substituir Professores e outros Profissionais da Educação durante os afastamentos por motivo de saúde entre 
outras situações previstas em Lei no curso do ano letivo de 2024;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas temporárias não preenchidas no Edital de Convocação 01/2024 e/ou desistências de candidatos 
que assumiram vagas no respectivo Edital de Convocação e substituir servidores efetivos em caso de afastamentos legais, para os cargos de: 
Assistente Escolar  Especializado. 
 
CONSIDERANDO que a não ocupação das vagas essenciais ocasionará perturbação ao serviço público, haja vista ser essencial à Administração 
Pública Municipal, notadamente à Secretaria Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6497/2023; TORNA PÚBLICO, através do presente Edital, o processo de contratação dos cargos abaixo 
relacionados, em regime de contratação temporária, por excepcional interesse público, prevista na Lei 2318/2019 e alterações posteriores e em 
consonância com o inciso IX, observando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal. 
 
1. CARGOS: 
 
- Conforme quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 
  
2. VAGAS: 
 
Conforme descrição no quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 
 
3. PRAZO DE DURAÇÃO DOS CONTRATOS: 
 
Conforme especificado no quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 
 
4- REUNIÃO PARA DESIGNAÇÃO:  
No 5º andar da Prefeitura Municipal de Carandaí. Praça Barão de Santa Cecília, 68, Centro. 
 
5- DATA DA REUNIÃO: 21/02/2024 
 
6 – HORÁRIO DA REUNIÃO: 8:30  
 
7- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: Conforme item 13.1 do Edital 01/2024 e Decreto nº 6497/2023 
 
8 - REQUISITOS: De acordo com o Decreto nº 6497/2023 e Edital 01/2024 
 
9- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
Maiores informações serão efetuadas no ato da distribuição das vagas. 
 
O Profissional contratado para o turno da manhã ou turno da manhã e tarde assumirá o cargo na escola imediatamente após a Reunião e o candidato 
que for contratado para o turno da tarde aasumirá o cargo, às 12:30, no mesmo dia da Reunião. 
 
Não dispomos de transporte para funcionários para nenhuma escola da rede independente da distância da sede do município. 
 
As vagas/quantitativo de cargos/aulas foram informados pelas escolas até a data da publicação deste Edital. Se houver alguma mudança posterior, 
ou necessidade de correção de turno/escola/quantitativo será feito no momento da Reunião. 
 
 
 

Carandaí, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 
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Anexo 1 
QUADRO DE VAGAS 

ASSISTENTE ESCOLAR ESPECILIAZADO 
 

E. 
M. 
Verea
dor 

Joã
o 
Henriq
ues 

CARG

O 

ORIGEM TURNO PERÍODO 

ASSISTENTE ESCOLAR 
ESPECIALIZADO 

 
Cargo Vago 

para 

efetivação 

 

M/T 

Início em 

21/02/2024 
a 29/02/2024 

 

 
E.M. 

Abe
lard 
Per
eira 

CARG

O 

ORIGEM TURNO PERÍODO 

 
ASSISTENTE ESCOLAR 

ESPECIALIZADO 

 
Cargo Vago para 

efetivação 

 
 

M/T 

Início em 
21/02/2024 

a 29/02/2024 

 

 
E.M. 

Abe
lard 
Per
eira 

CARG

O 

ORIGEM TURNO PERÍODO 

 
ASSISTENTE ESCOLAR 

ESPECIALIZADO 

 
Cargo Vago para 

efetivação 

 
 

M/T 

Início em 

21/02/2024 

a 29/02/2024 

 

 
E.M. 

Abe
lard 
Per
eira 

CARG

O 

ORIGEM TURNO PERÍODO 

 
ASSISTENTE ESCOLAR 

ESPECIALIZADO 

 
Cargo Vago para 

efetivação 

 

 
M/T 

Início em 

21/02/2024 

a 29/02/2024 

 

E.M. 
Sebasti
ão 
Patrus 
de 

Souz

a 

CARG

O 

ORIGEM TURNO PERÍODO 

 
ASSISTENTE ESCOLAR 

ESPECIALIZADO 

 
Cargo Vago para 

efetivação 

 
 

M/T 

Início em 
21/02/2024 

a 29/02/2024 

 

E.M. 

Sebasti
ão 
Patrus 
de 

Souz

a 

CARG

O 

ORIGEM TURNO PERÍODO 

 
ASSISTENTE ESCOLAR 

ESPECIALIZADO 

 
Cargo Vago para 

efetivação 

 
 

M/T 

Início em 

21/02/2024 
a 29/02/2024 

 

E.M. João 

Biazutti 
(Acam
pament
o) 

CARG

O 

ORIGEM TURNO PERÍODO 

 
 
ASSISTENTE ESCOLAR 

ESPECIALIZADO 
 
 
 

 
Cargo Vago temporário.  

Depende de continuidade de 

demanda. 

 
 

M/T 

Início em 

21/02/2024 
a 06/12/2024 
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